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CARTA CONTRATO no 02112024
PROCESSO ADMINISTRATIVO no 03312024

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVrçOS DE HOSPEDAGEM

O MUNICIPIO DE COSTA - PI, pessoa jurídica de direito público, inscrita no
Ministério da Fazenda com o CNPJ n" 01.612.580/0001-30, com sede e foro na praça

central, s/n, centro - cEP: 64.765-000, João costa - pl, neste ato representado por seu
Prefeito, o Sr. JOSÉ NETO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade
no 746.784 - SSP/PI e inscrito no CPF sob o no 259.282.103-10, residente e domiciliado em
João Costa/Pl, localizável na sede do Palácio Municipal, no endereço acima citado,
doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa Nayra Palace Hotel
inscrita no CNPJ sob o no 04.168.310/0001-70. Representado neste ato pelo Sr. Edvatdo
Gomes Barbosa, inscrito no cPF sob o no 74o.408.043-69. A CONTRATANTE e a
CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o presente CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM em conformidade com o art.75, inciso II, da
lei 14'133, supletivamente pelos princípios da teoria geral dos contratos e disposições de
direito privado, bem como mediante as seguintes cláusuras e condições;

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente CONTRATO DE eRESTAÇÃO Or SERVIÇOS
DE HOSPEDAGEM.

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR GLOBAL: A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO
o VALOR GLOBAL de R$8.500,00 (oito mil e quinhentos reais).

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 3 (três) meses
a partir da assinatura do mesmo.

CLAUSULA OUARTA - DAS OBRIGAÇÕES Do (A) coNTRATADo (A): Executar o presente
Contrato de prestação de serviços em estrita consonância com seus dispositivos;
responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato; assumir por sua conta exclusiva,
todos os encargos resultantes da execução do objeto do Contrato; não transferir a outrem,
no todo ou em parte, o Contrato firmado com a CONTRATANTE, sem prévia e expressa
anuência desta,
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CONTRATADO(A) de acordo com o estabelecido neste Contrato; comunicar imediatamente

ao(a) CONTRATADO(A) qualquer irregularidade manifestada na execução do Contrato;

supervisionar a execução do Contrato; facilitar o acesso do pessoal, responsável pela

execução do serviço, do(a) CONTRATADO(A), as áreas da Prefeitura, registros,

documentação, legislação e fornecer informaçôes necessárias ao bom desempenho dos

serviços; Custear as despesas com deslocamento, hospedagem do CONTRATADO, quando

necessário treinamento e/ou orientação in-loco, com acerto prévio.

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: O(A) CONTRATADO(A) reconhece os

direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 1 15 da Lei

14.133 e suas alterações; O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo
com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial, e no caso de descumprimento de uma

de suas cláusulas, não sanada pela parte inadimplente no prazo da notificação enviada pela

outra parte; Aplicam-se à execução deste Contrato e, especialmente, nos casos omissos, a

Lei 14.133 e o Código Civil Brasileiro.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES: A CONTRATANTE E O(A) CONTRATADO(A)

obrigam-se a respeitar o presente contrato em suas cláusulas e condições, incorrendo a

parte que infringir qualquer disposição Contratual ou legal, na multa igual ao valor
correspondente a 1% (um por cento) do valor global do Contrato, que será pago
integralmente, qualquer que seja o tempo contratual decorrido, inclusive se verificada a

prorrogação do Contrato. O pagamento da multa não obsta a rescisão do Contrato pela

parte inocente, caso lhe convier.

CLAUSULA OITAVA _ DA DOTACÃO ORCAMENTARIA:

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos Recursos do TESOURO

MUNICIPAL, consignados na seguinte Dotação Orçamentária:

ORGÃO 21 Fundo Municipal da Cultura

3. 3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.5OO.OO.999.OOO

3. 3. 90. 36 OUIROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.715.05.999.000

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.716.05.999.000

3. 3. 90. 36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.719.05.999.000

*
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promulgada durante a prestação de serviços.

CLAUSULA DÉCIMA - DA PUBUCAÇÃO:

A CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato na imprensa oficial em forma
resumida, em obediência ao disposto no art. 54, da Lei n.o 14.133.

O presente Contrato foi regido conforme o art.75, inciso II, da lei 14.133 e alterações
posteriores.

As partes elegem o foro da Comarca da Cidade
de João Costa é termo judiciário, para dirimir
Contrato.

de São Joã o do Piauí/Pl, da qua o mu nic tpl o
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E, por assim estarem justas e contratados, as partes assinam e rubricam, o presente
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito, na presença de duas
testemunhas.

João Costa/PI, 25 de jan eíro, 2024.
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cr-Rusu Ln oÉctrr,tR - oR pu sl-tcRÇÃo:

A CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato na imprensa oficial em forma

resumida, em obediência ao disposto no art.54, da Lei n.o 14.133.

ctRusum oÉorraR pniuuRR - oR olsprrusn:

O presente Contrato foi regido conforme o art.75, inciso II, da lei 14.133 e alterações

posteriores.

cmusur-R oÉclmR srcuruon - oo roRo:

As partes elegem o foro da Comarca da Cidade de São João do PiauÍ/il, da qual o município

de João Costa é termo judiciário, para dírimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente

Contrato.

E, por assim estarem justas e contratados, as partes assinam e rubricam, o presente

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito, na presença de duas

testemunhas.

João Costa /Pl, 25 de janeiro, 2024.

Maria Aparecida Rodrigues de Oliveira
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATANTE

Testemunhas:

NOME:

CPF:

Nayra Palace Hotel

04.168.3Í OIAOAI-7O
CONTRATADA

NOME:

CPF:

âvenlda 01 de fanelro, §lN - Centro, foão Costâ ' Pl
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corútnAÍo DE pREsraçÂo rr€ seRvt@.s Dc HospEoÁGEu

MUT{ICIPE COSÍA - Ptr p6se;urioiá oe insita no
Ministé,io da Fazenda ffi o CNPJ n'Ot.612.59(,r'00Or-3O. m sede e íoro m PÊçaCfftral, s/n. Cent.o - CEÊ 6a-765-mo, ,ôão Ccta - IrL n6te ato rêplHtado poÍ g
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CUUSUU SEGUNDÂ - M V&OR GLÔAÂI.
o VALOR GLOBAL de RtTSO,OO (*rê@n6 ê

o cmtratirdo @b.rá por dirria o vêto, de RÍ?SO,OO (<twentoa e€ais), EE dâbs dle O2/O2/?.o21. OZ/OZ./ZO2 
 e @m2tzila.

CLAU§utÂ TERCETRÂ - DA \/IGÊNC^: O pí6eôt Contrâto tãá vtIênc,a dê 3 (três)
a paÍtir da ôsiütuê do ft@.

ERNATA

A CONIR^ÍANTE pàSErá e CONTR f^DO
<inqcntà ,Ei5) pe.elâ úni.ã

gLAUSUL ouaRTÂ _ oas oBRIGAçó€S Dc} íÂ) coNTRÂTÂDo (A): Ex*6r o pressreCôíúrato dê pro3tâçáo d€ fti os 6 êfrita <ffbnânda 6 ff dispcitirc'GponÉbilirrr-* Étos daôG êusadG diffire à Âdmani*âçtu @ a !êrcêko+d<orentG da suâ @rpa ou dolo na ere<ução do conEsto; ô5'umir pff s c6E dus-va,toô6 G encargG Gurtante§ ct3 ex«ução do obJcto do con a!o; ,rão tnnsfqi" a ouEenrc todo ou em paÍtq o CoôEàb ,irodo ffi a CONTRATANTE s prÉvi.a e *p.6aanuêncÉ d6É.

ra

Píeícitq o Sr. ,O5É NEÍO DÊ OUVEIRÀ bGiteirc. @da, porHor da qfuLta de ideoüdade
no 716.7&4- SSPIPI eiEsitD rc CPF sb o n" 2S12OZ-,103-10, Eidenb e dmrsiliado,oto Costa/Pl loctizóEl m sedc do palácio MunicipâI. rc fideEço àciru citado,do@nte denômin do CONTRÂÍÁNTE ê cb qfro lado à mpl€XnmprlÕimitâ rc CNPJ eb o Ílo Oarr6&3to/ü,l-ro. Rrpí&trdo ,Eae ato pclo S..

L.lre, i@ito rc CpF $b o no TrlOrO&O€-6a. A CôilTtn/Àt^tf,ÍE e ailim e.peciri€do1 tem entrc si âjustôdo o pente CONTRAIO DEPRESTAçÁo DÉ SERVIçOS D€ HOSPEDAGEM em <onfomidâde m o aft 75, iÉis [. dâl€i 14.133, supletíãffite pêlrs princípios dâ Éoriâ 9êrâl dos €ütBtos e dbposiçõcs d.direito pÍivadq bsr com redi3r[e 6 s€uintG Clá@hs e coÍrdiçôs;

1LÁUSULA PRIMMA - Do oEJEro: o pÍe6ênte coNTMTo DÊ PR€sIÂçÃo DE s€RVIÇos
DE HOSPEDÀGEM.

cuUSUt SEGUNDÂ - DO VALOR GLOBAT: A CONTRÀTANTE pôgará rc CONTRÂTAETO
o VAIOR GLOBAL de Í§8"5OO,OO (oito mil e quinhntc rcais),

CLAUSULA TERCmA - DA vIGÊNOrú O preíne Contato teá vllêtrÉ de 3 (rrês) rcs
a paÍtir da BinatuÉ do Grc.

A COÀrTRÂTANE prcüdêrcierá r pqblk ção deste (6tÉto É imp@a oficial em formewnida, m ob€di.ârcà e dirpGto rc àrt í, dà L.i o.o 14_133.

ctAusulA DÉCIMA pFJMÊrRÂ - DA DrspENsa.
O p.ffia Celratô Í.i rcgi(lo cmí.re o aa- Zt iai$ tr, dâ Li f4.133..|t ..çÕG§
PqíEiG

CIÂUSULA OÊCIMA SIGUNOA _ DO FORC}

E por asrim 6Et!n jstas ê @dtí*ados as partB asi|rm e rubíic..L o p@nteinlitrullblo m 03 (tÊ5) viãs de igual teor e para um só êêito. E pl!*rE de duê,tsstmlus

]o5o Cost!y'Pl 25 d. jr ei.o, 2OZÀ-

fmAs panc elegm o de d.Cofreaca 5.60CiCade dc Joâo do ?ieúi/Pi. dâ qul
Joãode êC@lâ JUdiciáriq dinmiíFEra dúvidàsquôisqG dod€orr6b FrenteCôôüao.
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CONTRATAOO

MUNtcipÍô DE JôÃo cosÍÂ,/pr
SRÊr IlA ,,lr,GrA s ClrltUR^

CONTRATANTE

NOME
CPF..

NOME
CPF:

CTAUSULÁ SOfiA - DA RESCI§ÃO CONTRATUAL- OTÂ) CONTRÂTADOê) r«MIgE O
dircitos da MminÍ5@o, ffi caso de ercisto ldminisffiiE pBirtt rc aítl,o í I S d. Lfi'14,133 e iE.tte6çóetO @tEbdwerá erGubdofullHte pelõ paÍt6 dê xe.do@fi as dá6ulõ 4.çâdas e as rcíllE d6ta Lei, e cada pârte Íespondsá pelas
con*quências de *a iHeção total ou paÍcÊ|, e no cõo de d€Esjmprilmto de um
d€ suas (láusul.s não Jâmda Inla p.Ít€ inâdimÍÍentc no prazo.ls rctific<ão €nviâd. p€L
outra pâÍtq Aplicam-e à seção d6te Cfftràto e Ep*ialrnatê G cffi ffiÍ$o* aLri 14.133 e o Código gait B6itea@

cr^usul §ÊnMÀ _ DÀS pENÀrrpÀpÊs A CONTRAIANIE c o(a) Co,\TTRATADCXA)
obÍigam-se a íEs[r€itâÍ o pres€ntÊ coÍtrato m uâ5 cláuslàs e coÍúiçÕ€s. ircffêôdo apaÍte que intingiÍ qualgus disp6açáo Cont Btrral ou hgal, m mha ig€l ao valqcorEspondente a 1% (um por cenlo) do Ebr globâl a" C*t *, qre sá pago
integÊlmente, quelqus q€ *ja o tmFD @ntErüJal drcrido, imt6iE s wrifi(ada áprorrogaçáo do Cmt'ôto- O pagamsto dã multâ não obstã â lEisào do Contrato p€h
PâÍtê inocentê, caso lhe coÍrvier.

çIÂUSULA NONA - DAS VANTAGTNS LEGAIS E SUPER\'ÊNIENTES:
O Contr.to êÉt8ná suieito rc Rêgime da Lei n.o f +.f af, fiGrnOo a$eguE do àCONTMTANTÉ todos 6 diEitos e Ent g6s confeÍidas pêls l€gislação qE vÉÍ a sÉíprcmulgadê duEm ã p6aÉo de sruiços.

o pagâÍEríto o(a)
dê ácordocoNTMTADO(A) cm 6lábelÉidoo Btc ContÍeto;

âo(a) coNTnÂTADO(A) qualquú inegularidade maaifqtada É ffiÉo do CofttEto;
asuperyisionãr doqmção írililatContÊto; o pessl,do Epomável pêlã

doãeação do(â)serviço. asCOMTRATADO(A). áreas da Pne&i&ra regisfor
doamentação, forn<erlegislação n«essÍEinfqma(ô6 bomrc dosdffipenho

CusteaÍrerviços; comdespesas deslocârÍrento, dohospedagem CONI&{TADq quando
trelnâmton«essário e/ou orientação comin-lGo. ,cetu píá/io.
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